
COMANDO DA AERONÁUTICA 

ACADEMIA DA FORÇA AÉREA
DIVISÃO DE ENSINO

EA CFOAV / EA CFOINT / EA CFOINF 2024

- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO À MATRÍCULA

O candidato deverá apresentar, no dia da Concentração Final/Habilitação à matrícula, ao Exame

de  Admissão  aos  Cursos  de  Formação  de  Oficiais  Aviadores,  Intendentes  e  de  Infantaria  da

Aeronáutica, do ano de 2024 (IE/EA CFOAV/ CFOINT/ CFOINF 2024), os documentos originais

(para conferência) e trazer as respectivas cópias (que se fizerem necessárias) dos documentos,

organizadas na seguinte ordem:

Envelope 01:
(Endereçado à Seção Mobilizadora – SMOB)

1. 01 (uma) cópia do documento de identificação pessoal, com foto, devidamente válido;

2. 01 (uma) cópia da Certidão de Nascimento (atualizada há, no máximo, noventa dias);

3. 01 (uma) cópia do Comprovante de Inscrição no CPF;

4. 01  (uma)  cópia  do  Certificado  de  Alistamento  Militar  ou  Certificado  de  Dispensa  de

Incorporação (desde que não o incompatibilize com a carreira  militar)  ou ainda Certificado de

Reservista (1a ou 2a categoria), se do sexo masculino e em idade de cumprir obrigações legais para

com o Serviço Militar.

Envelope 02:
(Endereçado à Seção de Admissão e Exclusão da Divisão de Ensino – SAE-DE)

1. 01 (uma) cópia do documento de identificação pessoal, com foto, devidamente válido;

2. 01 (uma) cópia da Certidão de Nascimento (atualizada há, no máximo, noventa dias);

3. 01 (uma) cópia do Comprovante de Inscrição no CPF;

4. 01 (uma) cópia Título de Eleitor;

5. 02  (duas)  cópias  da  Certidão  de  quitação  eleitoral  (obtida  na  página  eletrônica  do  Tribunal

Superior Eleitoral – www.tse.jus.br), salvo se menor de 18 anos de idade;



6. 02 (duas) cópias do Atestado de Antecedentes  Criminais da  Justiça Federal,  emitido em  até

noventa  dias  antes  da  Concentração  Final  (se  maior  de  18  anos  de  idade),  obtido  na  página

eletrônica do Departamento de Polícia Federal (www.dpf.gov.br);

7. 02 (duas) cópias da Certidão Negativa da Justiça Militar, emitida em até noventa dias antes da

Concentração Final (se maior de 18 anos de idade), obtida na página eletrônica do Superior Tribunal

Militar (www.stm.jus.br);

8. 02 (duas) cópias da Certidão Negativa ou Atestado de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual

ou Distrital referente ao(s) domicílio(s) em que residiu nos últimos cinco anos, emitidos em  até

noventa dias antes da Concentração Final. O candidato deverá verificar junto ao Fórum, Órgão de

Segurança Pública e/ou de identificação ou Polícia Civil como conseguir esse documento;

9. 02 (duas) cópias do Comprovante de Residência e/ou declaração de residência, expedido há, no

máximo, três meses;

10. 01  (uma)  cópia  do  Certificado  de  Alistamento  Militar  ou  Certificado  de  Dispensa  de

Incorporação (desde que não o incompatibilize com a carreira  militar)  ou ainda Certificado de

Reservista (1a ou 2a categoria), se do sexo masculino e em idade de cumprir obrigações legais para

com o Serviço Militar;

11. 02 (duas) cópias do Diploma, Certificado ou Declaração de conclusão do Ensino Médio do

Sistema Nacional de Ensino, expedido por Estabelecimento de Ensino ou Instituição de formação

profissional reconhecidos pelo órgão oficial federal, estadual, municipal, distrital ou regional de

ensino competente;

12. 02  (duas)  cópias  do  Histórico  Escolar  do  Ensino  Médio  do  Sistema  Nacional  de  Ensino,

expedido por Estabelecimento de Ensino ou Instituição de formação profissional reconhecidos pelo

órgão oficial federal, estadual, municipal, distrital ou regional de ensino competente;

13. 02 (duas) cópias da declaração do próprio candidato atestando não exercer cargo, função ou

emprego público (Anexo I);

14. 02  (duas)  cópias  da  autorização  do  responsável  legal,  de  próprio  punho,  por  meio  de

“AUTORIZAÇÃO  PARA MATRÍCULA DE  CANDIDATO  MENOR  DE  IDADE”,  conforme

modelo contido no Anexo J;

15. 02 (duas) cópias da declaração assumindo expressamente não ter filhos ou dependente, não ser

casado ou haver constituído união estável, conforme Art. 144-A, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro

de 1980 e modelo previsto no Anexo L;

16. 02 (duas) cópias, se militar da ativa, do Ofício de apresentação da OM de origem, conforme

Anexo M, assinado pelo Comandante, Chefe ou Diretor, sem delegação, atestando o atendimento

das condições previstas nas alíneas “g”, “h”, “i”, “j,” “n” e “o”, do item 7.1; e

http://www.stm.jus.br/


17. 02  (duas)  cópias  do  Cartão  ou  documento  equivalente,  emitido  por  Órgão  ou  Entidade

reconhecida pelo Ministério da Saúde, que comprove que o candidato é doador de medula óssea

(apenas para candidatos que optaram pela isenção do pagamento da taxa de inscrição).

- Envelope 03: 
(Endereçado ao Grupo de Saúde de Pirassununga – GSAU-YS) 

1. 02 (duas) cópias legíveis do Cartão de Vacinação que comprove todas as doses das vacinas

previstas no calendário de vacinação obrigatório, previsto pela Sociedade Brasileira de Pediatria;

2. 02  (duas)  cópias  legíveis  do  Certificado/Carteira/Cartão  de  Vacinação,  comprovando  o

recebimento de 3 doses da vacina contra Hepatite B, até a data de matrícula no  CFOAV 2024,

consoante estabelecido na alínea “a” do inciso I do item 4.8.5.

OBSERVAÇÃO:

É imprescindível a leitura das Instruções Específicas (edital), em especial quanto a
TODO o conteúdo do Item 7 (Habilitação à Matrícula);e

O candidato  deverá  numerar os  envelopes,  endereçá-los  ao setor  que fará  o  recolhimento  e
identificá-los com o seu nome completo. Não serão aceitos documentos ilegíveis, rasurados, com
emendas ou discrepâncias de informações.


